
































































































































































 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANTEPROJETO DA CONTRATAÇÃO 
 

 

 

Serviço técnico especializado para Construção Civil, no Município de 

Portalegre, Rio Grande do Norte. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTALEGRE, RN 



 

R. José Vieira Mafaldo, nº122, Centro, Portalegre/RN – CEP.: 59.810-000 – Tel: (84) 3377 2241 
CNPJ.: 08.358.053/0001-90  www.portalegre.rn.gov.br – E-mail: seminfpmp@gmail.com 

Página 2 de 27 

ANTEPROJETO 

DATA DESCRIÇÃO AUTOR 

05/12/2023 Elaboração do AP Setor Técnico da 
Infraestrutura 

 

INTEGRANTE TÉCNICO 

NOME: GILLIARD DE PAIVA RÊGO 

CARGO: DIRETOR DE PROJETOS E ORÇAMENTO 

SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINF 

MATRÍCULA: 776-1 EMAIL: pmp.setorengenharia@gmail.com 

 

O Anteprojeto da Contratação é o documento que descreve as análises 

realizadas pela equipe de planejamento, apontando a orientação descrita no Estudo 

Técnico Preliminar (ETP) conforme regulamentado pela Lei 14.133 de abril de 2021. 

 

1. DEMONSTRATIVO E JUSTIFICATIVA 

No Art. 6º, no item XXIV - anteprojeto: peça técnica com todos os subsídios 

necessários à elaboração do projeto básico, que deve conter, no mínimo, os 

seguintes elementos: a) demonstração e justificativa do programa de necessidades, 

avaliação de demanda do público-alvo, motivação técnico-econômico-social do 

empreendimento, visão global dos investimentos e definições relacionadas ao nível 

de serviço desejado; 

Acompanhando o Estudo Técnico Preliminar (ETP) objeto da contratação foi 

orientado pela equipe de planejamento no item 6 para a CONSTRUÇÃO DE UM 

NOVO EDIFÍCIO, conforme solução escolhida pela equipe de planejamento. 

Portanto, se torna inviável o parcelamento do objeto. Assim, NÃO NECESSITA DE 

PARCELAMENTO para alcançar o objetivo. 

Cabe ressaltar que o parcelamento da solução orientada, se refere à 

licitação realizada por item, sempre que o objeto for divisível, onde não haja prejuízo 

da solução, permitindo ampla participação de licitantes. 

Acompanhando o entendimento contido no Art 18º da lei 14.133, § 1º no 

item IX, onde pontua demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais 

e financeiros disponíveis. São estes os resultados pretendidos: 
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- Estímulo à Economia Local: A escolha por utilizar mão de obra do próprio 

município para a construção do Pelotão não apenas otimiza custos, mas também 

injeta recursos diretamente na economia local. Além disso, a preferência por 

materiais provenientes do mercado local contribui para o desenvolvimento 

sustentável da região. 

- Desenvolvimento de Recursos Humanos: A construção do Pelotão oferece 

oportunidades para a capacitação e desenvolvimento de recursos humanos locais. A 

participação ativa da comunidade na obra, aliada a programas de treinamento, pode 

resultar em uma mão de obra mais qualificada e competitiva no mercado de 

trabalho. 

- Preservação Ambiental: A eficiência na gestão dos resíduos provenientes da 

construção, com a destinação correta e práticas sustentáveis, reflete o 

comprometimento do órgão com a preservação ambiental. A minimização do impacto 

ambiental é essencial para manter o equilíbrio ecológico e a qualidade de vida da 

comunidade. 

- Eficácia Operacional: A concepção do novo Pelotão é orientada para otimizar a 

eficácia operacional da corporação. Instalações modernas, espaços bem projetados 

e tecnologias avançadas são incorporadas para garantir um ambiente propício às 

operações policiais eficientes e coordenadas. 

- Eficiência Construtiva: O planejamento da obra prioriza a eficiência, garantindo 

que o cronograma seja cumprido sem comprometer a qualidade da construção. A 

eficiência construtiva contribui para a rápida disponibilização do novo Pelotão, 

acelerando os benefícios para a comunidade e a corporação. 

Em resumo, a orientação para a construção da nova unidade do Pelotão de 

Polícia em Portalegre representa não apenas um investimento na segurança pública, 

mas também uma estratégia integrada que visa impulsionar o desenvolvimento 

econômico local, promover o crescimento profissional da comunidade e preservar o 

meio ambiente. 

 

2. CONDIÇÕES DE SOLIDEZ, DE SEGURANÇA E DE DURABILIDADE 

A construção do pelotão de polícia demanda uma abordagem meticulosa e 

criteriosa, considerando os requisitos estabelecidos no Art. 6º, item XXIV, 

especificamente nas condições estipuladas no subitem “c” do anteprojeto. Este 

subitem, que abrange as condições de solidez, segurança e durabilidade, representa 
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a espinha dorsal para a concepção e execução bem-sucedidas de uma 

infraestrutura capaz de atender às complexas demandas operacionais e de 

segurança. 

 

- Condições de Solidez: 

A solidez da edificação do pelotão de polícia é primordial para garantir sua 

resistência estrutural e estabilidade ao longo do tempo. Desde as fundações até as 

estruturas mais elevadas, é essencial empregar materiais de alta qualidade e 

técnicas construtivas robustas. Isso assegura não apenas a capacidade da 

edificação de suportar as cargas associadas às operações policiais, mas também 

sua resistência a eventos adversos, proporcionando um ambiente sólido e confiável 

para as atividades diárias. 

 

- Condições de Segurança: 

A segurança é um componente central na construção do pelotão de polícia. 

Além de considerar elementos arquitetônicos que possam contribuir para a 

segurança física, como o posicionamento estratégico de instalações e a 

incorporação de barreiras naturais ou físicas, é crucial integrar sistemas de 

segurança modernos. Isso inclui circuitos fechados de televisão, controle de acesso 

e outras tecnologias que fortalecem a proteção do local, garantindo um ambiente 

seguro para os policiais e demais ocupantes. 

 

Condições de Durabilidade: 

A durabilidade da edificação é essencial para garantir a longevidade e a 

eficiência operacional do pelotão de polícia. A escolha de materiais resistentes ao 

desgaste, a implementação de práticas construtivas que minimizam os efeitos do 

envelhecimento e a consideração de fatores ambientais são aspectos críticos. Isso 

não apenas preserva o investimento a longo prazo, mas também reduz a 

necessidade de manutenções frequentes, garantindo que o pelotão permaneça 

plenamente funcional ao longo de sua vida útil. 

 

Em resumo, ao seguir as diretrizes estabelecidas no Art. 6º, item XXIV, 

subitem B, a construção do pelotão de polícia incorpora não apenas as exigências 

legais, mas também os princípios fundamentais de solidez, segurança e 
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durabilidade, criando assim uma infraestrutura sólida, segura e eficiente para o 

cumprimento das responsabilidades policiais. 

 

3. PRAZO DE ENTREGA 

No Art. 6º, no item XXIV - anteprojeto: peça técnica com todos os subsídios 

necessários à elaboração do projeto básico, que deve conter, no mínimo, os 

seguintes elementos: c) Prazo de entrega. 

O prozo de entrega estimada da Construção do Pelotão é de 

aproximadamente 10 meses, a partir do início da obra. 

 

4. ESTÉTICA DO PROJETO ARQUITETÔNICO 

No Art. 6º, no item XXIV - anteprojeto: peça técnica com todos os subsídios 

necessários à elaboração do projeto básico, que deve conter, no mínimo, os 

seguintes elementos: d) estética do projeto arquitetônico, traçado geométrico e/ou 

projeto da área de influência, quando cabível; 

O projeto do pelotão de polícia será concebido levando em consideração 

não apenas os aspectos funcionais, mas também a estética do projeto arquitetônico. 

A proposta envolverá a integração harmoniosa de diversas áreas funcionais para 

atender às demandas operacionais e proporcionar um ambiente de trabalho eficiente 

e acolhedor. A garagem será projetada para acomodar veículos policiais de forma 

organizada e acessível, garantindo uma resposta rápida a emergências. Os 

dormitórios serão desenhados com o conforto e a privacidade dos policiais em 

mente, promovendo um ambiente propício ao descanso. A área administrativa será 

funcional e moderna, incorporando espaços de trabalho colaborativos. A copa será 

um ponto de encontro informal, enquanto a recepção será projetada para transmitir 

uma imagem acolhedora à comunidade. O estacionamento será eficientemente 

planejado para atender à demanda, e a armaria será projetada para acomodar o 

armazenamento seguro de equipamentos. Os banheiros, vestiários e demais 

instalações sanitárias serão projetados segundo os mais altos padrões de 

acessibilidade, promovendo a inclusão de todos os usuários. O projeto também 

contemplará a estética da área de influência, buscando integração com o entorno 

urbano, e o traçado geométrico será cuidadosamente elaborado para otimizar o uso 

do espaço e promover a fluidez nas operações do pelotão. 
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5. PARÂMETROS DE ADEQUAÇÃO 

Além das condições de solidez, segurança e durabilidade mencionadas no 

Art. 6º, item XXIV, subitem B, a construção do pelotão de polícia deve atender a uma 

série de parâmetros adicionais que visam garantir sua adequação ao interesse 

público, promover a economia na utilização, facilitar a execução, minimizar o impacto 

ambiental e garantir acessibilidade. Estes parâmetros são cruciais para assegurar 

que a edificação cumpra sua função de forma eficiente, sustentável e inclusiva. A 

seguir, uma breve análise desses parâmetros: 

- Adequação ao Interesse Público: 

A construção do pelotão de polícia deve ser planejada de maneira a atender 

às necessidades específicas da comunidade e das forças policiais locais. Isso inclui 

a consideração de aspectos como localização estratégica, capacidade de resposta 

rápida a emergências e acomodações adequadas para as atividades operacionais e 

administrativas. 

 

- Economia na Utilização: 

A eficiência no uso dos recursos é crucial para garantir que o investimento 

público seja otimizado. Isso implica a escolha de materiais e tecnologias 

sustentáveis e eficientes, além de estratégias de construção que minimizem custos 

operacionais a longo prazo. 

 

- Facilidade na Execução: 

A simplicidade e eficiência na execução do projeto são fundamentais para 

evitar atrasos e custos adicionais. Projetos bem elaborados, com planos de 

execução claros e processos simplificados, contribuem para a conclusão bem-

sucedida da construção. 

 

- Impacto Ambiental: 

A construção do pelotão de polícia deve ser realizada considerando a 

minimização de impactos ambientais negativos. Isso inclui práticas sustentáveis de 

construção, a escolha de materiais ecoamigáveis e a implementação de medidas 

para reduzir o consumo de recursos naturais. 
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- Acessibilidade: 

Garantir que o pelotão seja acessível a todas as pessoas, 

independentemente de suas habilidades físicas, é essencial. Isso envolve o desenho 

de instalações que atendam a padrões de acessibilidade, como rampas, elevadores, 

banheiros adaptados, entre outros. 

 

Ao incorporar esses parâmetros no anteprojeto e na construção do pelotão 

de polícia, é possível criar uma infraestrutura que não apenas atenda às demandas 

operacionais e de segurança, mas também esteja alinhada aos princípios de 

interesse público, economia, facilidade na execução, sustentabilidade ambiental e 

acessibilidade. 

 

6. PROPOSTA DE CONCEPÇÃO 

No Art. 6º, no item XXIV - anteprojeto: peça técnica com todos os subsídios 

necessários à elaboração do projeto básico, que deve conter, no mínimo, os 

seguintes elementos: f) estética do projeto arquitetônico, traçado geométrico e/ou 

projeto da área de influência, quando cabível; 

No anexo 1 está o esboço do Arquitetônico para a Construção do Pelotão de 

Polícia. 

 

7. EMBASAMENTO DA CONCEPÇÃO DA PROPOSTA 

No Art. 6º, no item XXIV - anteprojeto: peça técnica com todos os subsídios 

necessários à elaboração do projeto básico, que deve conter, no mínimo, os 

seguintes elementos: g) projetos anteriores ou estudos preliminares que embasaram 

a concepção proposta; 

Não foram utilizados projetos anteriores para embasar o esboço do pelotão 

de polícia. Porém, foi adotados os normativos de a Associação Brasileira de Normas 

técnicas, quanto a distribuição arquitetônica e de acessibilidade. 

 

8. LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO E CADASTRAL 

No Art. 6º, no item XXIV - anteprojeto: peça técnica com todos os subsídios 

necessários à elaboração do projeto básico, que deve conter, no mínimo, os 
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R. José Vieira Mafaldo, nº122, Centro, Portalegre/RN – CEP.: 59.810-000 – Tel: (84) 3377 2241 
CNPJ.: 08.358.053/0001-90  www.portalegre.rn.gov.br – E-mail: seminfpmp@gmail.com 

Página 8 de 27 

seguintes elementos: h) projetos anteriores ou estudos preliminares que embasaram 

a concepção proposta; 

Os anexos 2 e 3 são a planta baixa com as dimensões e memorial descritivo 

do terreno. 

 

9. PARECERES DE SONDAGEM 

No Art. 6º, no item XXIV - anteprojeto: peça técnica com todos os subsídios 

necessários à elaboração do projeto básico, que deve conter, no mínimo, os 

seguintes elementos: h) Pareceres de sondagem; 

Não se fez necessária a prospecção do solo para caracterização. Por ser um 

local onde já é conhecida as características do solo por construções vizinhas. 

 

10. MEMORIAL DESCRITIVO 

PROJETO, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E CRITÉRIOS DE ANALOGIA 

Nenhuma alteração nas plantas, detalhes ou especificações, determinando 

ou não alteração de custo da obra ou serviço, será executada sem autorização do 

Responsável Técnico pela obra.  

Em caso de itens presentes neste Memorial Descritivo e não incluídos nos 

projetos, ou vice-versa, devem ser levados em conta na execução dos serviços de 

forma como se figurassem em ambos.  

Em caso de divergências entre os desenhos de execução dos projetos e as 

especificações, o Responsável Técnico pela obra deverá ser consultado, a fim de 

definir qual a posição a ser adotada.  

Em caso de divergência entre desenhos de escalas diferentes, prevalecerão 

sempre os de escala maior. Na divergência entre cotas dos desenhos e suas 

dimensões em escala, prevalecerão as primeiras, sempre precedendo consulta ao 

Responsável Técnico pela obra.  

PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO DA OBRA 

Placa de obra 2m x 3m em estrutura de metalon grade de 40cm x 40cm 

apoiada em sarrafos de madeira 2cm x 10cm adesivada sobre chapa galvanizada. 

As inscrições e símbolos a serem descritas na placa serão fornecidos pela 

fiscalização dentro do padrão do órgão concedente dos recursos financeiros. A placa 

deverá ser posta em lugar de fácil verificação, anexo a obra. 
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MADEIRA UTILIZADA DURANTE A OBRA 

Toda madeira que for utilizada em qualquer fase da obra e no canteiro de 

obras deverá ser possuir certificação FSC (Forest StewardshipCouncil) ou Conselho 

de Manejo Florestal. A comprovação através de documentos e nota fiscal deverá ser 

entregue para a fiscalização juntamente com a medição. 

LOCAÇÃO DA OBRA 

a) Locação da obra: execução de gabarito 

A instituição responsável pela ampliação da unidade deverá fornecer as 

cotas, coordenadas e outros dados para a locação da obra. A locação da obra no 

terreno será realizada a partir das referências de nível e dos vértices de 

coordenadas implantados ou utilizados para a execução do levantamento 

topográfico. 

A instituição responsável pela ampliação da unidade assumirá total 

responsabilidade pela locação da obra. 

Os serviços abaixo relacionados deverão ser realizados por topógrafo: 

1. locação da obra; 

2. locação de elementos estruturais; 

3. locação e controle de cotas de redes de utilidades enterradas; 

4. implantação de marcos topográficos; 

5. transporte de cotas por nivelamento geométrico; 

6. levantamentos cadastrais, inclusive de redes de utilidades enterradas; 

7. verificação da qualidade dos serviços – prumo, alinhamento, nível; 

8. quantificação de volumes, inclusive de aterro e escavação. 

 

MOVIMENTO DE TERRA 

a) ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA – MATERIAL 1ª CATEGORIA 

A execução dos trabalhos de escavações obedecerá, além do transcrito 

nesta especificação, todas as prescrições da NBR 6122. 

Para serviços específicos, haverá a necessidade de se realizar escavação 

manual em solo, em profundidade não superior a 1,30m. Para fins desse serviço, a 

profundidade é entendida como a distância vertical entre o fundo da escavação e o 

nível do terreno a partir do qual se começou a escavar manualmente. 
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Antes de iniciar os serviços de escavação, deverá efetuar levantamento da 

área da obra que servirá como base para os levantamentos dos quantitativos 

efetivamente realizados. 

Deverá ser avaliada a necessidade de escorar ou não a vala. Deverá ser 

respeitada a NBR-9061. 

Se necessário, deverão ser esgotadas as águas que percolarem ou 

adentrarem nas escavações. 

A execução das escavações implicará responsabilidade integral pela sua 

resistência e estabilidade. 

 

b) Reaterro e Compactação Manual de Valas  

Trata-se de serviço relacionado ao reaterro de cavas executadas conforme 

itens de escavação de valas. 

O reaterro, no caso de cava aberta para assentamento de tubulação, deverá 

ser executado manualmente com solo isento de pedregulhos em camada única, até 

10cm acima da geratriz superior do tubo, compactado moderadamente, 

completando-se o serviço através de compactador tipo sapo até o nível do terreno 

natural. Não deverá ser executado reaterro com solo contendo material orgânico. 

 

c) Reaterro compactado mecanicamente  

Trata-se de serviço relacionado ao reaterro de cavas executadas conforme 

itens de escavação de valas.  

O reaterro, no caso de cava aberta para assentamento de tubulação, deverá 

ser executado manualmente. Nos demais casos é obrigatório executar o reaterro 

compactado mecanicamente. Não deverá ser executado reaterro com solo contendo 

material orgânico. 

 

d) Nivelamento e Compactação do Terreno  

Consiste no nivelamento e compactação de todo o terreno que sofrerá 

intervenção, a fim de deixar a base pronta para os serviços a serem posteriormente 

executados. 

O nivelamento se dará, sempre que possível, com o próprio material retirado 

durante as escavações que se fizerem necessárias durante a obra, além de ser 

executado um aterro com areia com adensamento hidráulico. 
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ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO  

GERAL 

Os serviços em fundações, contenções e estrutura em concreto armado 

serão executados em estrita observância às disposições do projeto estrutural. Para 

cada caso, deverão ser seguidas as Normas Brasileiras específicas, em sua edição 

mais recente, entre outras: 

1. NBR-6118  Projeto de estruturas de concreto – Procedimento; 

2. NBR-7480  Barras e fios de aço destinados a armaduras para concreto 

armado; 

3. NBR-5732  Cimento Portland comum – Especificação; 

4. NBR-5739  Concreto – Ensaio de corpos de prova cilíndricos; 

5. NBR-6120  Cargas para o cálculo de estruturas de edificações; 

6. NBR-8800  Projeto e execução de estruturas de aço de edifícios. 

 

As passagens das tubulações através de vigas e outros elementos 

estruturais deverão obedecer ao projeto executivo, não sendo permitidas mudanças 

em suas posições, a não ser com autorização do Responsável Técnico pela obra.  

Deverá ser verificada a calafetação nas juntas dos elementos embutidos.  

O Responsável Técnico pela obra, durante e após a execução das 

fundações, contenções e estruturas, é o responsável civil e criminal por qualquer 

dano à obra, às edificações vizinhas e/ou a pessoas, seus funcionários ou terceiros.  

FÔRMAS E ESCORAMENTOS  

As fôrmas e escoramentos obedecerão aos critérios das Normas Técnicas 

Brasileiras que regem a matéria.  

O dimensionamento das fôrmas e dos escoramentos será feito de fôrma a 

evitar possíveis deformações devido a fatores ambientais ou provocados pelo 

adensamento do concreto fresco. As fôrmas serão dotadas das contra-flechas 

necessárias conforme especificadas no projeto estrutural, e com a paginação das 

fôrmas conforme as orientações do projeto arquitetônico.   

Antes do início da concretagem, as fôrmas deverão estar limpas e 

calafetadas, de modo a evitar eventuais fugas de pasta.  
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Em peças com altura superior a 2,0m, principalmente as estreitas, será 

necessária a abertura de pequenas janelas na parte inferior da fôrma, para facilitar a 

limpeza.  

As fôrmas serão molhadas até a saturação a fim de evitar-se a absorção da 

água de amassamento do concreto.  

Os produtos antiaderentes, destinados a facilitar a desmoldagem, serão 

aplicados na superfície da fôrma antes da colocação da armadura.  

Deverão ser tomadas as precauções para evitar recalques prejudiciais 

provocados no solo ou na parte da estrutura que suporta o escoramento, pelas 

cargas por este transmitida.  

Os andaimes deverão ser perfeitamente rígidos, impedindo, desse modo, 

qualquer movimento das fôrmas no momento da concretagem. É preferível o 

emprego de andaimes metálicos.  

As fôrmas deverão ser preparadas tal que fique assegurada sua resistência 

aos esforços decorrentes do lançamento e vibrações do concreto, sem sofrer 

deformações fazendo com que, por ocasião da desfôrma, a estrutura reproduza o 

determinado em projeto.  

Na retirada das fôrmas, devem ser tomados os cuidados necessários a fim 

de impedir que sejam danificadas as superfícies de concreto.  

As fôrmas para a execução dos elementos de concreto armado aparentem, 

sem a utilização de massa corrida, serão de compensado laminado com 

revestimento plástico, metálico ou fibra de vidro.  

É vedado o emprego de óleo queimado como agente desmoldante, bem 

como o uso de outros produtos que, posteriormente, venham a prejudicar a 

uniformidade de coloração do concreto aparente.  

A variação na precisão das dimensões deverá ser de no máximo 5,0mm 

(cinco milímetros).  

O alinhamento, o prumo, o nível e a estanqueidade das fôrmas serão 

verificados e corrigidos permanentemente, antes e durante o lançamento do 

concreto.  

A retirada das fôrmas obedecerá a NBR-6118, atentando-se para os prazos 

recomendados:  

• faces laterais: 3 dias;  
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• faces inferiores: 14 dias, com escoramentos, bem encunhados e 

convenientemente espaçados; 

• faces inferiores sem escoramentos: 21 dias. 

 

A retirada do escoramento de tetos será feita de maneira conveniente e 

progressiva, particularmente para peças em balanço, o que impedirá o aparecimento 

de fissuras em decorrência de cargas diferenciais.  

A retirada dos escoramentos do fundo de vigas e lajes deverá obedecer ao 

prazo de 21 dias. 

 

ARMADURAS 

A armadura não poderá ficar em contato direto com a fôrma, obedecendo-se 

para isso a distância mínima prevista na NBR-6118 e no projeto estrutural. Deverão 

ser empregados afastadores de armadura dos tipos "clips" plásticos ou “cocadas”.  

Os diâmetros, tipos, posicionamentos e demais características da armadura, 

devem ser rigorosamente verificados quanto à sua conformidade com o projeto, 

antes do lançamento do concreto. 

Todas as barras a serem utilizadas na execução do concreto armado 

deverão passar por um processo de limpeza prévia e deverão estar isentas de 

corrosão, defeitos, entre outros. 

As armaduras deverão ser adequadamente amarradas a fim de manterem 

as posições indicadas em projeto, quando do lançamento e adensamento do 

concreto.  

As armaduras que ficarem expostas por mais de 30 dias deverão ser 

pintadas com nata de cimento ou tinta apropriada, o que as protegerá da ação 

atmosférica no período entre a colocação da fôrma e o lançamento do concreto. 

Antes do lançamento do concreto, esta nata deverá ser removida. 

CONCRETO 

Nas peças sujeitas a ambientes agressivos, recomenda-se o uso de 

cimentos que atendam a NBR-5732 e NBR-5737. 

A fim de se evitar quaisquer variações de coloração ou textura, serão 

empregados materiais de qualidade rigorosamente uniforme. 

Todo o cimento será de uma só marca e tipo, quando o tempo de duração 

da obra o permitir, e de uma só partida de fornecimento.  
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Os agregados serão, igualmente, de coloração uniforme, de uma única 

procedência e fornecidos de uma só vez, sendo indispensável à lavagem completa 

dos mesmos.  

As fôrmas serão mantidas úmidas desde o início do lançamento até o 

endurecimento do concreto, e protegidas da ação dos raios solares por lonas ou 

filme opaco de polietileno.  

Na hipótese de fluir argamassa de cimento por abertura de junta de fôrma e 

que essa aguada venha a depositar-se sobre superfícies já concretadas, a remoção 

será imediata, o que se processará por lançamento, com mangueira de água, sob 

pressão.  

As juntas de trabalho decorrentes das interrupções de lançamento, 

especialmente em paredes armadas, serão aparentes, executadas em etapas, 

conforme indicações nos projetos.  

A concretagem só poderá ser iniciada após a colocação prévia de todas as 

tubulações e outros elementos exigidos pelos demais projetos.  

A cura do concreto deverá ser efetuada durante, no mínimo, 7 (sete) dias, 

após a concretagem.   

Não deverá ser utilizado concreto remisturado.  

O concreto deverá ser convenientemente adensado após o lançamento, de 

modo a se evitar as falhas de concretagem e a segregação da nata de cimento.  

O adensamento será obtido por meio de vibradores de imersão. Os 

equipamentos a serem utilizados terão dimensionamento compatível com as 

posições e os tamanhos das peças a serem concretadas.  

Como diretriz geral, nos casos em que não haja indicação precisa no projeto 

estrutural, haverá a preocupação de situar os furos, tanto quanto possível, na zona 

de tração das vigas ou outros elementos atravessados.  

Para perfeita amarração das alvenarias com pilares, paredes de concreto 

entre outros, serão empregados fios de aço com diâmetro mínimo de 5,0mm ou tela 

soldada própria para este tipo de amarração distanciados entre si a cada duas 

fiadas de tijolos, engastados no concreto por intermédio de cola epóxi ou 

chumbador.  
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ADITIVOS  

Não deverão ser utilizados aditivos que contenham cloretos ou qualquer 

substância que possa favorecer a corrosão das armaduras. De cada fornecimento 

será retirada uma amostra para comprovações de composição e desempenho.  

Só poderão ser usados os aditivos que tiverem suas propriedades atestadas 

por laboratório nacional especializado e idôneo. 

 

DOSAGEM  

O estabelecimento do traço do concreto será função da dosagem 

experimental (racional), na fôrma preconizada na NBR-6118, de maneira que se 

obtenha, com os materiais disponíveis, um concreto que satisfaça às exigências do 

projeto estrutural.  

Todas as dosagens de concreto serão caracterizadas pelos seguintes 
elementos:  

• Resistência de dosagem aos 28 dias (fck28); 

• Dimensão máxima característica (diâmetro máximo) do agregado em função 

das dimensões das peças a serem concretadas;  

• Consistência medida através de "slump-test", de acordo com o método NBR-

7223;  

• Composição granulométrica dos agregados; 

• Fator água/cimento em função da resistência e da durabilidade desejadas; 

• Controle de qualidade a que será submetido o concreto; 

• Adensamento a que será submetido o concreto; 

• Índices físicos dos agregados (massa específica, peso unitário, coeficiente de 

inchamento e umidade); 

• A fixação da resistência de dosagem será estabelecida em função da 

resistência característica do concreto (fck) estabelecida no projeto. 

 

CONTROLE TECNOLÓGICO  

O controle tecnológico abrangerá as verificações da dosagem utilizada, da 

trabalhabilidade, das características dos constituintes e da resistência mecânica. 
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Independentemente do tipo de dosagem adotado, o controle da resistência 

do concreto obedecerá rigorosamente ao disposto na NBR-6118 e ao adiante 

especificado. 

Deverá ser adotado controle sistemático de todo concreto estrutural 

empregado na obra. A totalidade de concreto será dividida em lotes. Um lote não 

terá mais de 20m³ de concreto, corresponderá no máximo a 200m² de construção e 

o seu tempo de execução não excederá a 2 semanas. No edifício, o lote não 

compreenderá mais de um andar. Quando houver grande volume de concreto, o lote 

poderá atingir 50m³, mas o tempo de execução não excederá a uma semana. A 

amostragem, o valor estimado da resistência característica à compressão e o índice 

de amostragem a ser adotado serão conformes ao preconizado na NBR-6118. 

 

TRANSPORTE 

O transporte do concreto será efetuado de maneira que não haja 

segregação ou desagregação de seus componentes, nem perda sensível de 

qualquer deles por vazamento ou evaporação. 

Poderão ser utilizados na obra, para transporte do concreto do caminhão-

betoneira ao ponto de descarga ou local da concretagem, carrinhos de mão com 

roda de pneu, jericas, caçambas, pás mecânicas, entre outros, não sendo permitido, 

em hipótese alguma, o uso de carrinhos com roda de ferro ou borracha maciça. 

No caso de utilização de carrinhos ou jericas, buscar-se-ão condições de 

percurso suave, tais como rampas, aclives e declives, inclusive estrados. 

 

LANÇAMENTO 

O concreto deverá ser lançado de altura superior a 2,0m para evitar 

segregação. Em quedas livres maiores, utilizar-se-ão calhas apropriadas; não sendo 

possíveis as calhas, o concreto será lançado por janelas abertas na parte lateral ou 

por meio de funis ou trombas. 

Nas peças com altura superior a 2,0m, com concentração de ferragem e de 

difícil lançamento, além dos cuidados do item anterior será colocada no fundo da 

fôrma uma camada de argamassa de 5 a 10cm de espessura, feita com o mesmo 

traço do concreto que vai ser utilizado, evitando-se com isto a fôrmação de "nichos 

de pedras". 
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Nos lugares sujeitos à penetração de água, serão adotadas providências 

para que o concreto não seja lançado havendo água no local; e mais, a fim de que, 

estando fresco, não seja levado pela água de infiltração. 

 

ADENSAMENTO 

O adensamento manual só deverá ser permitido em camadas não maiores a 

20cm de altura. 

O adensamento será cuidadoso, de fôrma que o concreto ocupe todos os 

recantos da fôrma. 

Serão adotadas precauções para evitar vibração da armadura, de modo a 

não fôrmar vazios ao seu redor nem dificultar a aderência com o concreto. 

Os vibradores de imersão não serão deslocados horizontalmente. A vibração 

será apenas a suficiente para que apareçam bolhas de ar e uma fina película de 

água na superfície do concreto. 

A vibração será feita a uma profundidade não superior à agulha do vibrador. 

As camadas a serem vibradas terão, preferencialmente, espessura equivalente a ¾ 

do comprimento da agulha. 

As distâncias entre os pontos de aplicação do vibrador serão da ordem de 6 

a 10 vezes o diâmetro da agulha (aproximadamente 1,5 vezes o raio de ação). É 

aconselhável a vibração por períodos curtos em pontos próximos, ao invés de 

períodos longos num único ponto ou em pontos distantes. 

Será evitada a vibração próxima às fôrmas (menos de 100mm), no caso de 

se utilizar vibrador de imersão. 

A agulha será sempre introduzida na massa de concreto na posição vertical, 

ou, se impossível, com a inclinação máxima de 45°, sendo retirada lentamente para 

evitar fôrmação de buracos que se encherão somente de pasta. Na vibração por 

camadas, far-se-á com que a agulha atinja a camada subjacente para assegurar a 

ligação duas a duas. 

Admitir-se-á a utilização, excepcionalmente, de outros tipos de vibradores 

(fôrmas, réguas, entre outros). 

 

http://www.portalegre.rn.gov.br/


 

R. José Vieira Mafaldo, nº122, Centro, Portalegre/RN – CEP.: 59.810-000 – Tel: (84) 3377 2241 
CNPJ.: 08.358.053/0001-90  www.portalegre.rn.gov.br – E-mail: seminfpmp@gmail.com 

Página 18 de 27 

JUNTAS DE CONCRETAGEM  

Durante a concretagem poderão ocorrer interrupções previstas ou 

imprevistas. Em qualquer caso, a junta então formada denomina-se fria, se não for 

possível retomar a concretagem antes do início da pega do concreto já lançado. 

Cuidar-se-á para que as juntas não coincidam com os planos de 

cisalhamento. As juntas serão localizadas onde forem menores os esforços de 

cisalhamento. 

Quando não houver especificação em contrário, as juntas em vigas serão 

feitas, preferencialmente, em posição normal ao eixo longitudinal da peça (juntas 

verticais). Tal posição será assegurada através de fôrma de madeira, devidamente 

fixada. 

As juntas verticais apresentam vantagens pela facilidade de adensamento, 

pois é possível fazer-se fôrmas de sarrafos verticais. Estas permitem a passagem 

dos ferros de armação e não do concreto, evitando a fôrmação da nata de cimento 

na superfície, que se verifica em juntas inclinadas. 

Na ocorrência de juntas em lajes, a concretagem deverá ser interrompida 

logo após a face das vigas, preservando as ferragens negativas e positivas. 

Antes da aplicação do concreto deve ser feita a remoção cuidadosa de 

detritos. 

Antes de reiniciar o lançamento do concreto, deve ser removida a nata da 

pasta de cimento (vitrificada) e feita limpeza da superfície da junta com a retirada de 

material solto. Pode ser retirada a nata superficial com a aplicação de jato de água 

sob forte pressão logo após o fim da pega. Em outras situações, para se obter a 

aderência desejada entre a camada remanescente e o concreto a ser lançado, é 

necessário o jateamento de abrasivos ou o apicoamento da superfície da junta, com 

posterior lavagem, de modo a deixar aparente o agregado graúdo. 

As juntas permitirão a perfeita aderência entre o concreto já endurecido e o 

que vai ser lançado, devendo, portanto, a superfície das juntas receber tratamento 

com escova de aço, jateamento de areia ou qualquer outro processo que 

proporcione a fôrmação de redentes, ranhuras ou saliências. Tal procedimento será 

efetuado após o início de pega e quando a peça apresentar resistência compatível 

com o trabalho a ser executado. 

Quando da retomada da concretagem, a superfície da junta concretada 

anteriormente será preparada efetuando-se a limpeza dos materiais pulverulentos, 

http://www.portalegre.rn.gov.br/


 

R. José Vieira Mafaldo, nº122, Centro, Portalegre/RN – CEP.: 59.810-000 – Tel: (84) 3377 2241 
CNPJ.: 08.358.053/0001-90  www.portalegre.rn.gov.br – E-mail: seminfpmp@gmail.com 

Página 19 de 27 

nata de cimento, graxa ou quaisquer outros prejudiciais à aderência, e procedendo-

se a saturação com jatos de água, deixando a superfície com aparência de 

"saturado superfície seca", conseguida com a remoção do excesso de água 

superficial. 

Especial cuidado será dado ao adensamento junto a "interface" entre o 

concreto já endurecido e o recém-lançado, a fim de se garantir a perfeita ligação das 

partes. 

 

CURA DO CONCRETO  

Qualquer que seja o processo empregado para a cura do concreto, a 

aplicação deverá iniciar-se tão logo termine a pega. O processo de cura iniciado 

imediatamente após o fim da pega continuará por período mínimo de 7 dias.  

Quando no processo de cura for utilizada uma camada permanentemente 

molhada de pó de serragem, areia ou qualquer outro material adequado, esta terá 

no mínimo 5,0cm de espessura.  

Quando for utilizado processo de cura por aplicação de vapor d'água, a 

temperatura será mantida entre 38 e 66°C, pelo período de aproximadamente 72 

horas.  

Admitem-se os seguintes tipos de cura: 

• Molhagem contínua das superfícies expostas do concreto; 

• Cobertura com tecidos de aniagem, mantidos saturados; 

• Cobertura por camadas de serragem ou areia, mantidas saturadas; 

• Lonas plásticas ou papéis betumados impermeáveis, mantidos sobre 

superfícies expostas, mas de cor clara, para evitar o aquecimento do concreto e a 

subsequente retração térmica; 

• Películas de cura química. 

 

LIMPEZA E TRATAMENTO FINAL DO CONCRETO  

• Para a limpeza, em geral, é suficiente uma lavagem com água; 

• Manchas de lápis serão removidas com uma solução de 8% (oito por cento) 

de ácido oxálico ou com tricloroetileno; 

• Manchas de tinta serão removidas com uma solução de 10% (dez por cento) 

de ácido; 
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• fosfórico; 

• Manchas de óxido serão removidas com uma solução constituída por 1 (uma) 

parte de nitrato de sódio e 6 (seis) partes de água, com espargimento, subsequente, 

de pequenos cristais de hiposulfito de sódio; 

o As pequenas cavidades, falhas ou trincas, que porventura resultarem nas 

superfícies, será tomado com argamassa de cimento, no traço que lhe confira 

estanqueidade e resistência, bem como coloração semelhante a do concreto 

circundante; 

• As rebarbas e saliências maiores, que acaso ocorram, serão eliminadas.  

 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO  

Os painéis de alvenaria do prédio serão erguidos em bloco cerâmico furado, 

nas dimensões nominais de 9x19x19 cm, classe 10 (resistência mínima à 

compressão na área bruta igual a 1,0 MPa), recomendando-se o uso de argamassa 

no traço1:2:8 (cimento : cal hidratada : areia sem peneirar), com juntas de 12 mm de 

espessura, obtendo-se ao final, parede com 9 cm de espessura (desconsiderando 

futuros revestimentos). 

A Contratada deverá observar todo o Projeto Executivo de Arquitetura e seus 

detalhes, a fim de proceder à correta locação da alvenaria, bem como seus vãos e 

shafts. 

Empregar-se-á blocos com junta amarrada, os quais devem ser previamente 

umedecidos (ou mesmo molhados), quando do seu emprego. 

Deverão ser observados todos os procedimentos de controle de qualidade 

preconizados na NBR 7171/1992 (desvios em relação ao esquadro, planeza das 

faces, determinação das dimensões, e outras pertinentes). 

Deverão ser observadas as seguintes recomendações, relativas à locação: 

• Paredes internas e externas sob vigas deverão ser posicionadas dividindo a 

sobra da largura do bloco (em relação à largura da viga) para os dois lados.  

• Caso o bloco apresente largura igual ou inferior a da viga, nas paredes 

externas alinhar pela face externa da viga. 

Na alvenaria a ser levantada sobre as vigas baldrames (Semi-Enterrado), 

deve-se reforçar o bloqueio à umidade ambiente e ascensão higroscópica, 

empregando-se argamassa com aditivo impermeabilizante nas três primeiras fiadas.  
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Para levantar a parede, utilizar-se-á, obrigatoriamente, escantilhão como 

guia das juntas horizontais; a elevação da alvenaria far-se-á, preferencialmente, a 

partir de elementos estruturais (pilares), ou qualquer outro elemento da edificação. 

Nesse caso, deve-se chapiscar o elemento que ficará em contato com a alvenaria. 

Na fixação das paredes ao elemento estrutural devem ser utilizados “ferros-

cabelo” – os quais podem ser barras dobradas em fôrma de “U”, barras retas, em 

ambos os casos com diâmetro de 5,0 mm, ou telas de aço galvanizado de malha 

quadrada 15x15 mm – posicionados de duas em duas fiadas, a partir da segunda.  

Deve-se primar pela verticalidade e pela horizontalidade dos painéis, 

utilizando-se guia na execução do serviço. As fiadas deverão ser individualmente 

niveladas e aprumadas com a utilização de nível de bolha e prumo. 

 

VERGAS E CONTRA-VERGAS 

Deverá ser empregado, em todos os vãos de portas e janelas, vergas e 

contra-vergas (este último, evidentemente, não será empregado em portas, e poderá 

ser dispensado quando da ocorrência de vãos menores que 60 cm).  

O engastamento lateral mínimo é de 30,0 cm ou 1,5 vezes a espessura da 

parede, prevalecendo o maior. Quando os vãos forem relativamente próximos e na 

mesma altura, recomenda-se uma única verga sobre todos. Além disso, para vãos 

maiores que 2,40 m, a verga deverá ser calculada como viga. 

 

CHAPISCO PARA PAREDE EXTERNA E INTERNA  

As alvenarias da edificação (e outras superfícies componentes) serão 

inicialmente protegidas com aplicação de chapisco, homogeneamente distribuído por 

toda a área considerada.  Serão chapiscados paredes (internas e externas) por todo 

o seu pé-direito (espaçamento compreendido entre a laje de piso e a laje de teto 

subsequente) e lajes, pois não há previsão de forro. 

Inicialmente aplicar-se-á chapisco com argamassa preparada 

mecanicamente em canteiro, na composição 1:3 (cimento: areia média), com 0,5 cm 

de espessura. Em superfícies bastante lisas, a exemplo das lajes de forro, deverá 

ser adicionado aditivo adesivo ou cola concentrada para chapisco ao traço, nas 

quantidades indicadas pelo fabricante. 
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Deverão ser empregados métodos executivos adequados, observando, entre 

outros: 

• A umidificação prévia da superfície a receber o chapisco, para que não haja 

absorção da água de amassamento por parte do substrato, diminuindo, por 

conseguinte a resistência do chapisco; 

• O lançamento vigoroso da argamassa sobre o substrato; 

• O recobrimento total da superfície em questão. 

 

EMBOÇO E MASSA ÚNICA 

Após a cura do chapisco (no mínimo 24 horas), aplicar-se-á revestimento 

tipo paulista, com espessura de 2,0 cm, no traço 1:2:8 (cimento: cal em pasta : areia 

média peneirada). 

A argamassa deverá ser preparada mecanicamente a fim de obter mistura 

homogênea e conferir as desejadas características desse revestimento: 

trabalhabilidade, capacidade de aderência, capacidade de absorção de 

defôrmações, restrição ao aparecimento de fissuras, resistência mecânica e 

durabilidade. 

A aplicação na base chapiscada será feita em chapadas com colher ou 

desempenadeira de madeira, até a espessura prescrita. Quando do início da cura, 

sarrafear com régua de alumínio, e cobrir todas as falhas. A final, o acabamento será 

feito com esponja densa. 

 

LASTRO DE CONCRETO 

O lastro de concreto será em todo o térreo no traço, traço 1:4,5:4,5 (cimento/ 

areia média/ brita 1) com espessura de 8 cm. 

Os lastros serão executados somente depois que o terreno estiver 

perfeitamente nivelado, molhado, convenientemente apiloado com maço de 30 kg e 

que todas as canalizações que devam passar sob o piso estejam colocadas. 

É imprescindível manter o lastro molhado e abrigado do sol, frio ou corrente 

de ar, por um período mínimo de 8 dias para que cure. 

Todos os pisos terão declividade de 1% no mínimo, em direção ao ralo ou 

porta externa, para o perfeito escoamento de água. 
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As copas, os banheiros, os boxes dos chuveiros, e etc. terão seus pisos com 

caimento para os ralos.  

Posteriormente será executado um piso granilite e cerâmico, dependendo do 

ambiente. 

 

ACABAMENTOS INTERNOS 

REVESTIMENTOS CERÂMICOS NAS PAREDES INTERNAS  

BANHEIROS, SANITÁRIOS E COPA 

O revestimento em placas cerâmicas 20x20cm, ou área equivalente, linha 

branco retificado, brilhante, junta de 1mm, espessura 8,2mm, assentadas com 

argamassa, cor branco, será aplicado nas paredes do piso até a laje, serão de 

primeira qualidade (Classe A), apresentando esmalte liso, vitrificação homogênea e 

coloração perfeitamente uniforme, dureza e sonoridade características e resistência 

suficientes, totalmente isentos de qualquer imperfeição, de padrão especificada em 

projeto, com rejunte em epóxi em cor branca. 

Após a execução da alvenaria, efetua-se o tamponamento dos orifícios 

existentes na superfície, especialmente os decorrentes da colocação de tijolos ou 

lajotas com os furos no sentido da espessura da parede. 

Concluída a operação de tamponamento, será procedida a verificação do 

desempeno das superfícies, deixando "guias" para que se obtenha, após a 

conclusão do revestimento de azulejos ou de ladrilhos, superfície perfeitamente 

desempenada, no esquadro e no prumo. 

O assentamento será procedido a seco, com emprego de argamassa de alta 

adesividade, o que dispensa a operação de molhar as superfícies do emboço e do 

azulejo ou ladrilho. 

Decorridos 72 horas do assentamento, inicia-se a operação do rejuntamento, 

as juntas serão em material epóxi (com índice de absorção de água inferior a 4%) e 

corridas e, rigorosamente, dentro de nível e prumo, a espessura das juntas será 

conforme recomendação do fabricante. 

Quando necessário, os cortes e os furos das cerâmicas só poderão ser 

feitos com equipamentos próprio para essa finalidade, não se admitindo o processo 

manual. 
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Os cortes e furos deverão ser preenchidos com o mesmo material utilizado 

para o rejuntamento. 

As cerâmicas deverão ser assentadas com argamassa pronta. 

No acabamento das quinas, serão utilizadas cantoneiras em alumínio em 

barras de 3 metros de comprimento, com 1 mm de espessura, peso 0,210 kg, 

coladas na cerâmica, fôrma de L, largura 12,7 mm. 

 

PINTURA NAS PAREDES INTERNAS  

AMBIENTES INTERNOS. 

Pintura acrílica semi-brilho sobre massa acrílica, a cor deve ser conforme 

indicação da fiscalização. 

A tinta utilizada deverá anteder a norma DIN 55649 ou outra norma de 

sustentabilidade; e deverá ser livre de solventes e odor, e ser de primeira linha.  

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente 

preparadas para o tipo de pintura a que se destinam. 

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções 

especiais contra o levantamento de pó durante os trabalhos até que as tintas 

sequem inteiramente. 

As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas.  

Receberão duas demãos, sendo que, cada demão de tinta somente poderá 

ser aplicada depois de obedecido a um intervalo de 24 (vinte e quatro) horas entre 

demãos sucessivas, possibilitando, assim, a perfeita secagem de cada uma delas.   

Serão adotadas precauções especiais e proteções, tais como o uso de fitas 

adesivas de PVC e lonas plásticas, no sentido de evitar respingos de tinta em 

superfícies não destinadas à pintura. 

As tintas aplicadas serão diluídas conforme orientação do fabricante e 

aplicadas nas proporções recomendadas.  As camadas deverão ser uniformes, sem 

escorrimento, falhas ou marcas de pincéis. Pintura à base de látex acrílico  

As paredes internas serão emassadas com massa acrílica, seladas com 

líquido preparador de superfícies e pintadas com tinta látex acrílico com acabamento 

fosco. 

Obs: As cores descritas são sugestivas, podendo ser alteradas a critério da 

instituição responsável pela obra. 
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PISO CERÂMICO  

IMPERMEABILIZAÇÕES E COBERTURAS 

TRAMA 

Para a construção da estrutura de madeira deverão ser observadas as 

prescrições das normas da NB-11 da ABNT e detalhes constantes no projeto. Todos 

os trabalhos deverão ser feitos por operários habilitados e capazes, devidamente 

assistidos pelo mestre carpinteiro e assessorados pelo engenheiro responsável. As 

superfícies dos encaixes, ligações e articulações deverão ser executadas de modo a 

permitir o ajuste perfeito. 

 

TELHAMENTO 

As telhas que serão utilizadas na cobertura deverão ser de fibrocimento do 

tipo COB 6, bem como os seus acessórios. 

 

RUFOS: 

Os rufos serão em concreto pré-moldado impermeabilizado, com largura de 

30cm. Seu chumbamento na alvenaria não deverá ultrapassar 5cm da sua largura. 

 

CALHAS: 

CALHAS EM CONCRETO 

As calhas serão de alvenaria de tijolo cerâmico vazado, 9x19x19 cm, 

chapiscado, rebocado e feita a impermeabilização com manta, mais a proteção 

mecânica da mesma. O fundo será a laje existente impermeabilizado da mesma 

forma. 

Não poderá apresentar cantos com ângulos retos (90º), sendo indicado a 

geometria meia-calha, com 1% de queda para o escoamento das águas pluviais, 

revestida com manta aluminizada (proteção mecânica), seguindo as especificações 

técnicas recomendadas pelo fabricante para sua perfeita execução. 

As telhas deverão transpassar as calhas em pelo menos 10 cm, de maneira 

a garantir o recolhimento efetivo da água e evitar infiltrações. 
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CALHAS METÁLICAS 

Para cobertura de reservatórios em PVC/Fibra de vidro é necessário prevê a 

possibilidade de remoção deste em caso de falha ou fadiga dos materiais, quando o 

reparo não há mais eficácia. Desta forma se faz necessário uma cobertura que de 

fácil desmontagem como a de fibrocimento. Assim, neste local deverá ser utilizada 

calha metálica conforme descrito no projeto de arquitetura. 

Calha em chapa de aço galvanizado ou aço galvalume, nº 24 – chapa de 

#0,65mm ou nº 22 – chapa de #0,80mm de natural, com suportes e bocais. 

Deve-se Fixar as chapas de aço nas telhas e platibandas. As calhas deverão 

ser fixadas na estrutura metálica de modo firme e estável. As telhas deverão 

transpassar as calhas em pelo menos 10 cm, de maneira a garantir o recolhimento 

efetivo da água e evitar infiltrações. Afim de garantir a estanqueidade será crucial a 

utilização de veda calha (adesivo de canaletas), quando houver encaixes e bocais 

de saída. 

 

IMPERMEABILIZAÇÃO: 

Deve ser feito nas calhas, em lajes expostas e no reservatório (fundo e 

tampa). 

Deverá ser executado um contrapiso em argamassa traço 1:4 (cimento e 

areia), preparo mecânico com betoneira, a fim de regularizar o piso para execução 

da manta, espessura 2 cm. O piso interno não deverá apresentar fissuras visíveis, 

furos, saliências, depressões, ou quaisquer outros defeitos, nem tão pouco 

apresentar resíduos de pintura.  

A impermeabilização de superfície que necessitar, deverá ser feita com 

manta asfáltica, uma camada, inclusive aplicação de primer asfáltico, e=3 mm. 

Sendo feito a proteção mecânica com argamassa no traço 1:3 (cimento e areia), 

tanto na horizontal como na vertical.  

Na proteção horizontal é necessário colocar camada separadora de filme de 

polietileno (20 a 25 micra) entre a manta e argamassa, o que evita que as tensões 

atuantes na superfície, por variações térmicas ou carregamentos, transmitam-se 

para a impermeabilização. 

Na proteção vertical é necessário colocar tela de arame galv, hexagonal, fio 

0,56 mm (24 bwg), malha 1/2", entre a manta e argamassa, o que evita que as 
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tensões atuantes na superfície, por variações térmica, transmitam-se para a 

impermeabilização. E também ajudará na aderência da proteção com a manta. 

 

VIDRO TEMPERADO  

Nas esquadrias especificadas a utilização de vidro temperado, incolor e nos 

tamanhos e recortes indicados em projeto.   

As chapas serão inspecionadas no recebimento quanto à presença de 

bolhas, fissurações, manchas, riscos, empenamentos e defeitos de corte, e serão 

rejeitadas quando da ocorrência de qualquer desses defeitos; poderá ser escolhido o 

adequado acabamento das bordas (corte limpo, filetado, lapidado redondo, ou 

lapidado chanfrado). Aceitar-se-á variação dimensional de, no máximo 3,0 mm para 

maior ou para menor.   

Deverão, ainda, ser instalados nos respectivos caixilhos observando-se a 

folga entre a  

chapa de vidro e a parte interna, a qual deve ser aproximadamente 6,0 a 8,0 

mm para cada lado. 

 

11. CONCLUSÃO 

Em atenção ao art. 6, da Lei n° 14.133/2021, o integrante técnico posiciona-

se conclusivamente pela adequação da contratação para o atendimento da 

necessidade a que se destina. 

 

 

Portalegre/RN, 05 de dezembro de 2023. 
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